
À(ao) Plenário
 
 
 

Despacho
 
 
 

Tendo  verificado  que  não  há  nenhum impedimento  do  Art.  109  do  Regimento  Interno,  recebo  a
proposição e determino sua LEITURA EM SESSÃO PLENÁRIA, nos termos dos art. 24, Inciso XII, alínea d,
e, após, o seu devido encaminhamento. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 24 de novembro de 2025
 
 
 

Josimar Piumbini 
Presidente da Câmara 

 

Processo: 880/2025
Requerente: Alefy Junior Cláudio Simões.

Assunto: INDICAÇÃO N.º 242/2025:
Indica/Solicita ao Prefeito Municipal, após
deliberação do Plenário, a necessidade de
reabertura de trecho de estrada rural que

interliga as Comunidades de Rio Novo de Matilde
e São Roque, Município de Alfredo Chaves.

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310039003600370034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




